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Plano de Trabalho - TED Nº 282/2025/SR(08)SP-G/SR(08)SP/INCRA-INCRA

São Paulo, 02 de maio de 2025.

II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 141/2025 SEI (23990681

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a. 
    
Unidade Descentralizadora e Responsável

    
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA.

Nome da autoridade competente: SABRINA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO

Número do CPF: ***.299.707-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Superintendência Regional do INCRA no Estado de São Paulo
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria INCRA nº 131, de 30 de março de 2023, combinado com o art. 153, inciso XII, do Regimento Interno do Incra (Portaria nº 925, de 30/12/2024, publicada no DOU de 31/12/2024, Edição 251, Seção 1, Pág. 900) e Portaria nº 456, de 02/08/2017 do INCRA

 
b. 

    
UG SIAFI

    
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 373001/37201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA/DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - DAF-1.

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 373066 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR(08)/SP

 
Observações: 
a. 

    
Identificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e 

    
b. 

    
Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução tenha UG própria.

    

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a. 
    
Unidade Descentralizada e Responsável

    
Nome do órgão ou entidade descentralizada: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP

Nome da autoridade competente: SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS

Número do CPF: ***.280***-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA - PRX

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 31 de Março de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 01 de Abril de 2025, seção 2, página 01.

 
b. 

    
UG SIAFI

    
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 158154 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 158154 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP/Gestão 26439

 
Observações: 
a. 

    
Identificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e 

    
b. 

    
Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a unidade responsável pela execução tenha UG própria.

    

 

3. OBJETO:

Realização de eventos para apresentação de experiências exitosas e divulgação de produtos da reforma agrária, com foco na disseminação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável e valorização dos saberes do campo.
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4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
 

META 1 – Realizar atividades na formalização de politicas públicas para o público da reforma agrária e os PCTs.
 

Etapa 1: Realizar eventos regionais para promover as cadeias alimentares sustentáveis para assentados, quilombolas e PCTs do Estado de São Paulo;
 

Etapa 2: Realização de atividade formativa para o público da reforma agrária;
 

  Etapa 3: Realizar Feiras da Reforma Agrária no Estado de São Paulo;
 

Etapa 4: Realizar eventos regionais (feira, encontros e capacitação), para o público do programa nacional da reforma agrária
 

Etapa 5: Realizar encontros estaduais para discutir as políticas públicas da reforma agrária com o público da reforma agrária;

  META 2 - Gestão e sistematização do projeto
 

Etapa 2.1: Compor a equipe de trabalho;
 

Etapa 2.2 - Viabilizar a logística para realização dos eventos;
 
Etapa 2.3 - Contratação de Fundação de Apoio.
 

 
5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
 
O Instituto Nacional de colonização e Reforma Agrária (INCRA) tem como missão implementação do PRNA – Plano Nacional da Reforma Agrária e com sua amplitude de políticas públicas destinadas ao público beneficiário, promove o acesso à terra como também promove ações de qualidade de vida que possuem como objetivo a permanência das
famílias campesinas nos locais históricos de pertencimento. Considerando que o Governo Federal está concentrando esforços para reconstrução das políticas públicas para a atuação do Incra, busca o fortalecimento das parcerias entre os Institutos Federais na formulação democrática das políticas públicas de desenvolvimento rural sustentável.
 
A trajetória do IFSP, por outro lado, no campo da Agroecologia e Agricultura Familiar apresenta uma vasta gama de projetos de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidos no estado de São Paulo voltados para o público da agricultura familiar, tradicional, reforma agrária, quilombola, indígena, urbana e periurbana.
solidez do compromisso social, tecnológico, educacional e de transformação que a instituição tem, há pelo menos uma década, com o meio rural paulista, caracterizado por várias e diferentes ações que causam impacto no desenvolvimento rural sustentável e solidário paulista.
 
O IFSP é uma instituição federal de ensino público e gratuito do Estado de São Paulo, tem atuado em mais 60 projetos ligados às temáticas da agroecologia e assentamentos da reforma agrária em quinze campi diferentes, envolvendo assim, arranjos produtivos locais de diferentes regiões do estado de São Paulo. Esses projetos impactam
diretamente em torno de 6,7 mil sujeitos da agricultura familiar, tradicional, reforma agrária, quilombolas e indígenas, incluindo também a agricultura urbana e periurbana. Envolveram ainda 600 alunos e 250 servidores em números aproximados. Em novembro de 2023, o IFSP, por meio de outro TED firmado junto ao MDA, promoveu junto a outros
parceiros locais o 7º Encontro Paulista de Agroecologia — EPA no município de São Roque, fortalecendo, assim, a rede de estudos em agroecologia no Estado de São Paulo.
 
Pretende-se com o presente TED promover a participação das agricultoras e dos agricultores aos espaços de formulação/avaliação de políticas públicas, com respeito aos saberes populares especialmente as práticas práticas agroecológicas, além de proporcionar um ambiente de ensino, pesquisa e extensão à comunidade do IFSP, que acompanharão

a exposição.
 
O Estado de São Paulo é conhecido por sediar os maiores eventos de reforma agrária do país, a Feira Nacional da Reforma Agrária, que acontece em São Paulo/SP, o estado conta ainda com feiras estaduais e regionais da Reforma Agrária. Além de ter uma necessidade de promover a formação de assentados e assentadas da reforma agrária sobre a

cadeia sustentável de produção de alimentos.
 
A parceria com o IFSP será fundamental para debater as políticas públicas de forma transversal e tendo como resultado final o incremento de qualidade de vida para famílias assentadas e quilombolas e PCTs por meio de eventos formativos que valorizam os produtos e a cultura da agricultura familiar e da reforma agrária. Considerando o conjunto

de experiências exitosas nos projetos de Pesquisa, Ensino, e sobretudo Extensão da Rede Federal de Ensino, e que a principal característica da ação extensionista é proporcionar ao discente papel de protagonista e não apenas de espectador das ações, torna-se pertinente e relevante oportunizar a apresentação de projetos ligados à temática do

evento pelos bolsistas discentes e voluntários.
 
Observação: Preenchimento da justificativa e motivação para a execução dos créditos orçamentários por outro órgão ou entidade.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO 

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da 
administração pública federal? 
( )Sim
( X )Não 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X  ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração

pública.

( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

Observação:
1. 

    
Podem ser marcadas uma, duas ou três possibilidades.

    
2. 

    
Não é possível selecionar forma de execução que não esteja prevista no Cadastro de Ações da ação orçamentária específica, disponível no SIOP.

    

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
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A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

( X )Sim
( )Não 

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:

A contratação de uma Fundação de Apoio para a gestão do projeto justifica-se pela necessidade de garantir maior eficiência, transparência e agilidade na execução das atividades previstas, conforme o escopo do projeto. As fundações são entidades habilitadas para prestar suporte administrativo, financeiro e operacional aos projetos de ensino,
pesquisa, extensão e inovação do IFSP, assegurando o cumprimento das normativas legais e das exigências técnicas associadas ao financiamento público. Os custos indiretos de contratação não superam o regramento que estipula o teto de até 20% do total do projeto.
 
Observação:
1. 

    
O pagamento de despesas relativas a custos indiretos está limitado a vinte por cento do valor global pactuado, podendo ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentralizadora, nos casos em que custos indiretos superiores sejam imprescindíveis para a execução do objeto, mediante justificativa da unidade descentralizada e aprovação da unidade descentralizadora.

    
2. 

    
Na hipótese de execução por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela 

ajuste.

    

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

METAS DESCRIÇÃO Unidade de Medida

 
META 1

Realizar atividades na formalização de políticas públicas para o público da reforma agrária e os PCTs  

 
Etapa 1

Realizar eventos regionais para promover as cadeias alimentares sustentáveis para assentados, quilombolas e PCTs do Estado de São Paulo  
Unid.

 
Etapa 2

 
Realização de atividade formativa para o público da reforma agrária.

 
Unid.

 
Etapa 3

 
Realizar Feiras da Reforma Agrária no Estado de São Paulo.

 
Unid.

 
Etapa 4

 
Realizar eventos regionais (feira, encontros e capacitação), para o público do programa nacional da reforma agrária..

 
Unid. 

 
Etapa 5

Realizar encontros estaduais para discutir as políticas públicas da reforma agrária com o público da reforma agrária.  
Unid. 

 
Meta 2

 
Gestão e sistematização do projeto

 

 
Etapa 2.1

 
Compor a equipe de trabalho

 
Unid

 
Etapa 2.2

 
Viabilizar a logística para realização dos eventos

 
Unid.

 
Etapa 2.3

 
Contratação de Fundação de Apoio

 
Serviço

 
PRODUTO 1.1.

 
Evento Regional “Cadeia Alimentar” Realizado

 
Evento

 
PRODUTO 1.2. 

 
Atividade Realizada

 

 
Atividade

 
PRODUTO 1.3.

 
 

Feiras Realizadas

 
Feira

PRODUTO 1.4.  
Evento Regional “Capacitação” Realizado

Evento/Capacitação

PRODUTO 1.5.  
Encontro Realizado

Encontro

PRODUTO 2.1  
Equipe de trabalho composta

Relatório

PRODUTO 2.2  
Garantir a logística para realização dos eventos

Relatório

PRODUTO 2.3  
Contratação da fundação de apoio

 
Contrato

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS/ANO 

Semestre 1/2025

Semestre 2/2025

Semestre 1/2026

Semestre 2/2026

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD/2025

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA 

33.90.39

33.90.39
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Observação: O preenchimento do PAD deverá ser até o nível de elemento de despesa

12. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD/2026

33.90.39

33.90.39

Observação: O preenchimento do PAD deverá ser até o nível de elemento de despesa.

13. PROPOSIÇÃO 

São Paulo - SP, data da assinatura eletrônica
 
SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS
Reitor do IFSP
Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada 
Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

14. APROVAÇÃO 

São Paulo - SP, data da assinatura eletrônica
 

SABRINA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO
Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora

Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

Observações:

1. 
 
Em atenção ao disposto no § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 2020, as alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizados por meio de apostila ao 
termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas Unidades Descentralizadora e Descentralizada.

 
2. 

 
A elaboração do Plano de Trabalho poderá ser realizada pela Unidade Descentralizada ou pela Unidade Descentralizadora.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Diniz Bittencourt Nepomuceno, Superintendente, em 05/05/2025, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Silmário Batista dos Santos, Usuário Externo, em 05/05/2025, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 23990683 e o código CRC 16C0E19D.

Referência: Processo nº 54000.046947/2025-52 SEI nº 23990683
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